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ATA DE REGISTRO DE I'REÇOS N' 325/2023 1'Alia REGISTRO DE PliEÇOS DE
MEDICAMENTOS.

I'rocedimcnto Licitatório n' 428/2023
I'regão Elctrõnico n' 110/2023

O MUNICÍPIO DE JAGUAlilUNA, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na Rua
Alfredo Bueno, n' 1 .235, Centro, inscrito no CNPJ/l\4F n' 46.41 0.866/0001-71 neste ato representado
pela Ilustríssima Secretária de Gabinete Sra. Mana ICmília I'eçanha de Oliveira Silvo, brasileira,
casada, portadora da Cédula de Identidade RG n'22.552.439-9 SSP/SP, e inscrita no
CPF/Ml; n' 120.339.598-13, residente e domiciliada na Rua Custódia, n' 127, Jardim Zeni. neste
Município de Jaguariúna, Estado de São Paulo, doravante denominado simplesmente ÓRGÃO
GERENCIADOR c de outro lado a Empresa CIAMED - l)ISTRIBUIDOltA DE MEDICAMENTOS
LTI)A, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ/MF n' 05.782.733/0001 -49. com sede na Rua
Severino Augusto Preito, n' 560, Bairro Santo Antro, CEP: 95960000, no Município dc lllncantado, Estado
dc Rio Grande clo Sul, representada neste ato pela Scnhoi'a Rcnata Casagrandc Galiotto, brasileira,
empresária, portadora do RG n' 8043627945 c inscrita no CPF/MF n' 488.351.100-68, residente e
domiciliada na Rua l;lores da Cunha, n' 1 025, Bairro Centro, CEP: 95960-000, no Município de Encantado,
Estado de Rio Grande do Sul, doravtinte denominada DIC'l'l':NTOltA, têm e1ltre si justo e acertado:

l . - oliJETO

l . l Rcgistro de Preços de Medicamentos, nas quantidades e cspeciHicações abaixo mencionados

1 .3. -- Dá-se à presente Ata dc ltcgistro dc Preços, o valor g]oba] estimado de ]iS 223.881 ,22(Duzentos
e vinte e três mil oitocentos c oitenta e um reais e vinte c dois centavos), para todos os efeitos legais.

2. DOTAÇÃO OliCAMENTÁliIA

2. 1 . -- Os recursos orçamcntários para pagamento do objcto da contratação oriunda deste Regístro de
I'reços correrão por conta da seguinte rubrica orçamcntária: /'\h
N' 02.14.01.10.30] .0069.2507.3.3.90.30.00 - TESOURO PliOPRIO \./
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ITEM DESCRIÇÃO UND QTO
\BARCA/

FABRICANTE
PREÇO

[JNITARIO
PREÇO
TnTAI  

40 GLIMEPlltIDA l MG COMP CP 214.600 Farmoquinaica R$ 0.2 1 7 lt$ 46.568.20  
45 LEVODOPA 1 00 MG

BENSERAZIDA 25 MG CAP
DISPERSIVEL

CP 13.000
ltochc

R$ 1.799 R$ 23.387.00  
46 LEVODOPA 1 00 MG

BENSERAZIDA 25 MG 11[3S CAP
CP 17.500 Rocha R$ 1,799 R$ 3 1 .482.50  

47 LEVODOPA 200 M(} -+
BENSEltAZIDA 50 MG CoMP

CP 74.9o0 liochc li$ 1.60 Ei$ 1]9.840.00  
66 VARFAIUNA SODICA 5 M(;

COMP
CP 23.040 l;armoquimica li$ 0,113 li$ 2.603.52
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3. !!ACTXiiÍSTlcAS DO OBJETO
E DO FORNECIMENTO

3.1. -- Esta Ata de Registro dc Preços terá validade dc 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

3.2. -- A l)ETENTOltA deverá fornecer os medicamentos solicitados através da Ordem
Fornecimento/ Ofício emitidos pela Secretaria dc Saúde, juntamente com o respectivo Empenho.

de

3.3. -- Os medicamentos deverão scr entregues nas quantidades conforme solicitadas no Ofício c
de acordo com as marcas e preços rcgistrados nesta Ata de Registro dc I'reços, respeitando o
prazo de entrega acordado, que é de no máximo 20 dias após o recebimento do empenho.

3.4. -- As entregas dos itens solicitados deverão ser feitas no Almoxarifado da Secretaria de Saúde,
localizado na Rua Alfrcdo Engler, n' 21 9, Centro, Jaguariúna/SP, das 07:30 às ll :30 horas c das 13:30
às 15:30 horas, mediante prévio cantata através do telefone (19) 3847-1006.

3.5. -- Os medícainentos a serem entregues deverão estar devidamente registrados na Anvisa e
apresentar na embalagem: o fabricante, o número dc lote c prazo dc validade dc no mínimo 12 meses
contados da data de emissão da nota fiscal de entrega.

3.6. -- A DETENTOliA desta Ata Rica obrigada a cumprir integralmente as Ordens dc Fornecimento,
emitidas até a data do vencimento desta Ata dc Registro dc Preços.

3.7. -- O encerramento do prazo de validade desta Ata dc Registro de Preços não cessa a obrigação da
DETENTORA de cumprir as Ordens dc Fornecimento, emitidas até a data de vencimento desta Ata
de Registro de Preços.

3.8. -- A DETENTOli.A desta Ata dc Rcgistro dc Preços obriga-sc a substituir e remover, às suas
expensas, os itens em que se verificarem vícios, dcfeitos ou incorreçõcs resultantes da fabricação ou
transporte inadequado.

3.9. -- :4J2111.!Jl:N.!.1111J1:4: fiçltiplpçç!!dq dç $Qljçjlpr Q ! ççqyjlÍbrio Financeiro e o cancelamento do

3.10. -- As quantidades solicitadas são encontradas através do consumo mensal do ano anterícl
multiplicada por doze meses, com um acréscimo dc 20%.

4. VALIDADEDOREGISTRO])EPRECOS

4.1. -- Esta Ata de Rcgístro de Preços terá validade dc 12 (doze) meses, a contar da data de sua
assinatura.

5. COND]COES ])E PAGAMENTO

5.1 . -- A cada entrega do item registrado, a empresa vencedora emitirá Nota Fiscal eletrânica (NF-e),
a qual será atestada e rubricada pela secretaria dc saúde. A mesma deverá scr encaminhada aos
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seguintes endereços eletrõnicos: farma@laguaríuna.spgov.br com cópia para
saude.medicamentos@laguariuna.sp. gov. br

5.2. -- Na nota fiscal eletrânica (NF-e), quando da entrega dos medicamentos solicitados deverá conter,
obrigatoriamente: descrição, número do lote e prazo de validade dos medicamentos, incluindo ainda
número do pregão, número da ata de registro de preços, número da ordem dc fornecimento/ ofício e
número do empenho. Também deverá ser indicado na nota fiscal número da Agencia e o número da
conta corrente bancária, a qual serão cfetivados os pagamentos.

5.2.1 A conta bancária fornecida deverá estar no mesmo CNPJ da DF=TENTOltA

5.2.2 Não será aceita a indicação dc conta poupança

5.3. -- O pagamento será cfetuado até o 30' (trigésimo) dia posterior à data dc apresentação da Nota
Fiscal Eletrânica.

5.4. -- Havendo atraso no pagamcnto não decorrente de falhas no cumprimento das obrigações
contratuais principais ou accssórias por parte da DETENTOliA, incidirá correção monetária com base
no IPCA-E, bem comojuros calculados na forma do artigo I'-F da Lei n' 9.494/1997, incidentes pró-
ra/a /e/apor/s sobre o atraso.

5.5. -- Junto às notas fiscais, a DETENTORA apresentará os comprovantes de regularidade perante o
FGTS, o INSS (certidão federal) e a justiça do trabalho (CNDT).

6. PENALIDADES

6.1. -- Pela inexccução total ou parcial desta Ata Rcgistro dc Preços, a l)ETENTOltA poderá,
garantida a defesa prévia no tcspcctivo processo, sofrer as seguintes penalidades, dc acordo com a
gravidade da falta, nos termos dos ans. 86 e 87 da Lci Federal n' 8.666/1993 c art. 7' da Lei Federal
n' l0.520/2002:

6.1 .1 . -- Advertência, sempre que forem constatadas irregularidades de pouca gravidade, para as quais
tenha a DETENTORA concorrido diretamenLe; ' '

6.1.2 Multa, nas seguintes situações

6.1.2.1 . -- Moratória de 1% do valor da inadimplência, por dia dc atraso injustificado em realizar o
fornecimento, até o 10' (décimo) dia corrido do atraso, após o que poderá ser aplicada a multa por
inexecução e promovido o cancelamento da Ata dc registro dc Preços;

6.1 .2.2. -- Remuneratória dc até 30% (trinta por cento) do valor da Ata, em caso de inexecução total
ou parcial do fornecimento ou de descumprímcnto dc qualquer cláusula edítalícia, hipótese em que
será efetivado o cancelamento da Ata Rcgistro de Preços.

6.1.3. -- Impedimento do direito dc licitar com o Município de Jaguariúna, bem como de com cle
contratar, pelo prazo de até 05 (cinco) anos;

P6.1 .4. -- Declaração de inicloncidadc para licitar e contratar com a Administração Pública.
Assinado de forma
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6.1 .4.1 . -- Nos casos de declaração de inidoneidade, a empresa penalizada poderá, após decorrido 02
(dois) anos da declaração, requerer a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade,

que será concedida se a empresa ressarcir a Administração pelos prquízos resultantes, e desde quc
cessados os motivos determinantes da punição.

6.2. -- A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que
assegurará o contraditório c a ampla defesa à DETENTOliA.

6.3 A penalidade de multa poderá ser aplicada cuinulativamcnte com as demais sanções

6.4. As multas aplicadas serão cobradas administrativamente
eventuais créditos da DETENTORA.

judicialmente ou descontadas de

6.5. -- As penalidades previstas nesta cláusula têm caráter dc sanção administrativa, não eximindo o
licitante/adjudicatário de reparar os prquízos quc scu ato venha a acarretar à Prefeitura de Jaguariúna.

7 :os

7.1 A Ata de Rcgistro dc Preços poderá scr cancelada, dc pleno direito, quando

7.1.1 A DETENTORA não cumprir as obrigações constantes da Ata dc Registro de Preços

7.1.2. A DETENTOliA não formalizar a Ata decorrente do Rcgistro de Preços ou não retirar
instrumento equivalente no prazo estabelecido ou sc a Prefeitura não aceitar suas justificativas;

0

7.1.3. -- A DETENTORA der causa à rescisão administrativa do contrato decorrente do Registro de
l lççub.

7.1.4 Os preços registrados se apresentarem superiores aos praticados pelo mercado;

7.1.5 Houver inexecução total ou parcial do contrato decorrente do Registro de Preços;

7.1.6. -
Saúde;

Houver razões de interesse público devidamente motivadas c justificadas

7.1.7. -- Ficar constatado que a DETENTOliA perdeu qualquer das condições de habi
qualificação exigidas na licitação;

7.1.8. -- A DETENTOliA solicitar por cscrito o cancelamento de item, comprovando encontrar-se
impossibilitada de cumprir as exigências da ata de registro de preços, cm função dc fato supcrveniente
decorrente de caso fortuito ou força maior.

7.1 .8.1. -- A solicitação da DETENTOliA para cancclamcnto do preço registrado deverá ser formulada
com antecedência mínima de 40 (quarenta) dias, ficando facultada à Administração a aplicação das
penalidades previstas neste Edital, caso não aceitas as razões do pedido.

REMATA :=1=::ilil=; \'/
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7.2 -- A comunicação do cancelamento do preço regístrado, nos casos previstos no subitens anteriores
será feita pessoalmente ou por correspondência com aviso de recebimento, juntando-se comprovante
aos autos que deram origem ao Registro dc Preços;

7.3. -- No caso de ser ignorado, incerto ou inacessível o endereço da l)ETENTOliA, a comunicação
será feita por publicação no Diário Oficial do Estado de São Paulo, por duas vezes consecutivas.
considerando-se cancelado o preço rcgistrado a partir da última publicação.

8.-FORO

8.1. -- Elegem as partes o Foro da Comarca de Jaguariúna, Estado de São Paulo, onde serão propostas
de preços as ações oriundas de direitos c obrigações desta Ata de Registro de Preços, renunciando
expressamente a qualquer outro, por mais privilegiado quc seja.

9. CONSIDEliACÕES FINAIS

9.1 . -- A DETENTORA será a única responsável para com os seus empregados e auxiliares, no que
concerne ao cumprimento da legislação trabalhista, previdência social, seguro de acidentes do trabalho
ou quaisquer outros encargos previstos em Lei, cm especial no que diz respeito às normas do trabalho,
previstas na Legislação Federal (Portaria n' 3.214, de 08-07-1 978, do Ministério do Trabalho), sendo
que o seu descumprimento poderá motivar a aplicação dc multas por parte da Prefeitura e/ou
cancelamento da ata.

9.2. -- Para a execução desta Ata dc Rcgistro dc Preços, nenhuma das partes poderá oferecer, dar ou se
comprometer a dar a quem quer que seja, ou aceitar ou se comprometer a aceitar de quem quer que
seja, tanto por conta própria quanto por intermédio dc outrem, qualquer pagamento, doação,
compensação, vantagens financeiras ou benefícios dc qualquer espécie, seja dc forma direta ou indircta
quanto ao objeto desta Ata de Rcgistro de Preço, ou de outra forma a ele não relacionada, o que deve
ser observado, ainda, pelos gestores e fiscais, sob as penas da Lei Federal n' ]2.846/2013.
regulamentada no Município de Jaguariúna pelo Decreto n' 3.655/201 7. fq

9.3 -- Se qualquer das partes, em benefício da outra, permitir, mesmo que por omissões,'\
inobservância no todo ou em parte, de qualquer dos itens c condições desta Ata de Registro dc Preço1l
e/ou de seus Anexos, tal fato não poderá liberar, desonerar ou de qualquer forma afetar ou prqudicar
esses mesmos itens e condições, os quais permanecerão inalterados, como se nenhuma tolerância
houvesse ocorrido.

9.4. -- Na qualidade de ORGAO GERENCIADOR c DETENTORA, as partes assinarão Termo de
Ciência e Notificação, conforme ANEXO IV do Edital, relativo à transmissão das informações
constantes nesta Ata dc Registro dc Preços ao Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo.

9.5. -- Para todos os efeitos legais, para melhor caracterização do objcto, bem como para definir
procedimentos c normas decorrentes das obrigações ora contraídas, integram esta Ata de Registro de
Preço, como se nele estivessem transcritos, com todos os seus anexos, os seguintes documentos:

a) Pregão Eletrõnico n' 110/2023; e
b) Procedimento Licitatório n' 428/2023

RENATA Ass."por 'NATA Página5de8
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E, por assim estarem justas e contratadas, as partes, por seus representantes legais, assinam a presente
Ata de Registro de Preços, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só e jurídico efeito, perante
as testemunhas abaixo assinadas, a tudo presentes.

Jaguariúna, 16 dc novembro de 2023

RENATA

CASAGRANDE

GALIOTT0:4883511
0068

Assinado de forma digital
porRENATACASAGRANDE
GALIOTT0:488351 1 0068
Dados: 2023.1 1.21 10:1 7:07
-03'00'

CIAMEI) - DISTltTBUTI)OrA l)E
Renata Casagrandc Galiotto
ltG n' 8043627945
CPF/MF n' 488.351.100-68

MEDICAMENTOS LT])A

Testemunhas

Denise S.S.Steln
Assistente de Gestão Pública
frei:loura do À4urücípio de Jaguarlúna

'ãe Jaguadúna
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ANEXOIV I'ERMO DE CIÊNCIA E NOTIFICACÃO

ORGÃO GERENCIADOR: MUNICÍPIO DE JAGUAlilUNA
l)ETENTOliA: CIAMED - l)ISTRl13Ull)OrA DE MJtl)ICAMENTOS LTDA
ARP N': 325/2023

OBJETO: Registro de Preços de Medicamentos -- Itens: 40, 45, 46, 47 e 66.

Pelo presente TERÁ\40, nós, abaixo identificados

1. Estamos CIENTES de que:
a) o ajuste acima referido, seus aditamentos, bcm como o
estarão sujeitos a análise c julgamento pelo Tribunal dc
processual ocorrerá pelo sistema eletrõnico;
b) poderemos ter acesso ao processo, tendo vista e extraindo
Despachos e Decisões, mediante regular cadastramcnto no
consonância com o estabelecido na Resolução n' 01/201 1 do
ç) além de disponíveis no processo eletrânico, todos os
tomados, relativamente ao aludido processo, serão publicados
do Poder Legislativo, parte do Tribunal dc Contas do Estado dc São Paulo, eln conform
artigo 90 da Lei Complementar n' 709, de 14 de janeiro de 1993, iniciando-se, a
contagem dos prazos processuais, conforme regras do Código dc Processo Civi
d) as informações pessoais dos responsáveis pela çg!!!11Ê!!Él111ç estão cadastradas
do "Cadastro Corporativo TCESP -- CadTCESP", nos teimas
01/2020, conforme ''Declaração(õcs) de Atualização
e) é dc exclusiva responsabilidade do contratado manter seus dados

2. Damo-nos por NOT]F']CA])OS para:
a) O acompanhamento dos alas do processo até scu .lu
b) Se for o caso c dc nosso interesse, nos prazos e nas
defesa, interpor recursos e o que mais couber.

Jaguariúna, 1 6 de novembro de 2023

/\!H OliIDADl!: MÁXIMA DO ÓliGÃO/ENTll)ADE
Nome: Márcio Gustavo Bcrnardcs Reis
í'n ron PTPfP;t.

CPF: 1 65.052.578-88

GABÃO DO CEI{TAME
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Sirva
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598- 1 3

RENATA
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PeloORGAOGERENCIADOR:
Nome: Mana Emília Pcçanha dc Oliveira Silvo
Cargo: Secretária de Gabinete
CPF: 120.339.598-1 3

Assinatura

PelaDETENTORA:
Nome: Remata Casagrandc Galiotto
CPF/MF n' 488.35 1 .100-68
Cargo: Empresária
E-mail: ciamed@ciamedrs.com.br
Telefone: (51) 3751 - 9300 RENATA

CASAGRANDE

GALIOTT0:4883
5110068

Assinado de forma digital
porRENATA
CASAGRANDE
GALIOTT0:488351 1 0068
Dados:2023.11.21
10:17:25 -03'00Assinatura:

ORI)ENADOR ])E l)ESPESAS l)A CONTRATANTE
Nome: Mana do Carmo dc Oliveira Pensão
Cargo: Secretária de Saúde
CPF: 1 84.265.868-99

Assinatura
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